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    RESUMO: Este artigo tem como objetivo apresentar uma análise do instituto da coisa julgada no direito brasileiro, destacando seus aspectos essenciais e suas implicações práticas e jurídicas. No primeiro capítulo, são abordados apontamentos gerais sobre o conceito, finalidade e características da coisa julgada, destacando sua importância na estabilização das decisões judiciais e na segurança jurídica. Em seguida, são apresentados apontamentos complementares que enriquecem a compreensão do tema, abordando nuances e interpretações adicionais sobre o efeito da coisa julgada, suas limitações e sua relação com outros institutos processuais. Ato subsequente, apresentamos reflexões doutrinárias, discutindo as teorias e correntes de pensamento que envolvem a essência da coisa julgada, seus limites e possibilidades de relativização. No segundo capítulo, o foco recai sobre a eficácia preclusiva da coisa julgada, destacando seu papel como fenômeno que impede novas demandas ou ações relativas ao mesmo objeto, promovendo a estabilidade das decisões. A discussão das teorias que explicam essa eficácia permite uma compreensão mais profunda das diferentes interpretações doutrinárias acerca desse efeito. Ademais, apresentamos a aplicabilidade da eficácia preclusiva da coisa julgada em decisões de nossos tribunais. Ao final, sintetizamos os principais pontos abordados, reforçando a importância da eficácia preclusiva da coisa julgada na ordem jurídica brasileira.
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    INTRODUÇÃO




    A coerência e estabilidade das decisões judiciais são princípios fundamentais do direito, garantindo segurança jurídica e previsibilidade. Nesse contexto, o instituto processual da coisa julgada emerge como um relevante pressuposto do sistema jurídico, encerrando definitivamente uma lide e consolidando a autoridade da decisão judicial.




    Este trabalho acadêmico se propõe a analisar o debate doutrinário acerca do conceito, limites e implicações da eficácia preclusiva da coisa julgada, abordando as principais correntes de pensamento e as controvérsias existentes, assim como destacando entendimentos jurisprudenciais sobre este instituto.




    O desenvolvimento deste tema se justifica na busca incessante por estabilidade e previsibilidade no ordenamento jurídico, que constitui um dos pilares fundamentais para a efetividade da jurisdição. Nesse cenário, o instituto da coisa julgada emerge como um mecanismo processual de importância singular, apto a conferir imutabilidade às decisões judiciais e, assim, a pacificar definitivamente os conflitos. Dentre os múltiplos aspectos que permeiam sua complexidade, a eficácia preclusiva da coisa julgada destaca-se como um tema central e objeto de análise doutrinária.




    Dentre deste contexto, pretende-se analisar criticamente as principais correntes teóricas que buscam delimitar o alcance e as implicações da eficácia preclusiva da coisa julgada. Para tanto, será traçado um percurso que abrange desde o contexto histórico e as bases conceituais da coisa julgada no direito brasileiro, influenciado por sua evolução romana e legislação pretérita, até as nuances interpretativas que moldaram o entendimento contemporâneo.




    O objetivo é apresentar como as diferentes perspectivas doutrinárias e jurisprudenciais compreendem a amplitude com que a eficácia preclusiva da coisa julgada impede a rediscussão de questões já decididas ou que poderiam ter sido deduzidas, contribuindo para uma compreensão aprofundada desse instituto essencial à segurança jurídica.




    1 APONTAMENTOS SOBRE A COISA JULGADA NO DIREITO BRASILEIRO




    O instituto processual da coisa julgada está presente historicamente nos antecedentes jurídicos que influenciaram a formação do direito processual brasileiro. Sua relevância é referendada pela doutrina, ao acentuar que este instituto possui uma função essencialmente prática, que existe para assegurar estabilidade à tutela jurisdicional dispensada pelo Estado1.




    De acordo com Moacir do Amaral dos Santos2, o instituto processual da coisa julgada se justifica pelo fato de que a




    [...] procura da justiça, entretanto, não pode ser indefinida, mas deve ter um limite, por uma exigência de ordem pública, qual seja a estabilidade dos direitos, que inexistiria se não houvesse um termo além do qual a sentença se tornasse imutável.




    Na linha deste posicionamento, tem-se que, embora a busca pela justiça seja importante, ela não pode ser interminável e suscetível de rediscussão de forma indeterminada. É necessário estabelecer um limite para esse exercício e pretensão, justamente para assegurar a ordem pública. Esse limite é a necessidade de que os direitos adquiridos fiquem seguros e estáveis ao longo do tempo. Sem esse limite, não haveria garantia de segurança jurídica, pois as decisões judiciais poderiam ser constantemente revistas ou alteradas. Dessa forma, a estabilidade das sentenças garante que os direitos das pessoas se tornem definitivos após um certo período, promovendo a segurança e a confiança no sistema judicial.




    Em relação ao instituto da coisa julgada no Brasil, é mister mencionar o instituto sob a ótica das Ordenações Filipinas (16033), aplicadas em nosso território por extenso período até serem substituídas gradativamente por diplomas pátrios, conforme previsto e determinado pela Constituição Política do Império do Brazil, Carta de Lei de 25 de março de 1824 (art. 179, XVIII).




    Assim, as Ordenações Filipinas tinham a previsão da coisa julgada (cousa julgada), em seu Título LXXV, do Terceiro Livro, com a discussão da cousa julgada e das cousas soberanamente julgadas. Previa-se que três eram os requisitos para se constituir a cousa julgada, quais sejam: identidade de objeto, de causa e de pessoas e de suas qualidades. Em síntese, a cousa julgada ocorreria se da sentença, a parte não apelar no tempo (dez dias) e hora conforme o momento que publicada sendo que, caso não recorra, passará a tal sentença em cousa julgada, assi como se fora pura sem condição alguma (Título LXXVII). Assim, nas Ordenações Filipinas, a sentença passava em cousa julgada.




    Em síntese, a cousa julgada conferia estabilidade e definitiva às decisões judiciais, sem a interposição de recurso ou quando não mais possível recorrer. Por sua vez, a cousa soberanamente julgada4 se refere à certeza máxima de segurança e quando a sentença atinge o grau máximo de preclusão no âmbito de sua recorribilidade.




    De acordo com Poliana Cristina Gonçalves5, a coisa soberanamente julgada em nosso sistema jurídico advém de uma formação doutrinária-jurisprudencial dentro da perspectiva cronológica, em que formada a denominada coisa julgada material e, caso não seja mais possível o manejo da ação rescisória e, neste sentido, estar-se-ia diante de uma situação em que preclusa estará a possibilidade de se discutir acerca de eventuais nulidades havidas no processo, conquanto estas se convalidarão.




    Hodiernamente, é cediço que o instituto da coisa julgada foi instado na categoria de um direito e garantia individual (art. 5º, XXXVI), recebendo tratamento de cláusula pétrea no texto constitucional (art. 60, § 4º, IV). O instituto da coisa julgada enquanto uma garantia individual, passou de uma proteção implícita ou legal para a previsão de garantia fundamental expressa e inalterável pela legislação ordinária e, neste contexto, os textos constitucionais que precederam a CRFB/88, alguns não previram este direito e, na medida que foi inserido nos textos constitucionais, passou a ser replicado com a mesma redação.




    Em sendo assim, confira-se o levantamento normativo-constitucional brasileiro sobre a previsão do instituto da coisa julgada nos textos constitucionais com as respectivas redações de seus dispositivos:




    Quadro 1 - Constituições




    

      

        

      



      

        

          	

            Constituição Política do Império do Brazil, Carta de Lei de 25 de março de 1824




            Sem referências à coisa julgada


          

        




        

          	

            Constituição da República dos Estados Unidos do Brasil (de 24 de fevereiro de 1891)




            Sem referências à coisa julgada


          

        




        

          	

            Constituição da República dos Estados Unidos do Brasil (de 16 de julho de 1934)




            Art. 113. A Constituição assegura a brasileiros e a estrangeiros residentes no paiz a inviolabilidade dos direitos concernentes á liberdade, á subsistencia, á segurança individual e á propriedade, nos termos seguintes:




            [...]




            3) A lei não prejudicará o direito adquirido, o acto juridico perfeito e a coisa julgada.


          

        




        

          	

            Constituição da República dos Estados Unidos do Brasil, de 10 de novembro de 1937




            Sem referências à coisa julgada


          

        




        

          	

            Constituição da República dos Estados Unidos do Brasil (de 18 de setembro de 1946)




            Art 141 - A Constituição assegura aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade dos direitos concernentes à vida, à liberdade, a segurança individual e à propriedade, nos termos seguintes:




            [...]




            § 3º - A lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada.


          

        




        

          	

            Constituição da República Federativa do Brasil de 1967




            Art 150 - A Constituição assegura aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no Pais a inviolabilidade dos direitos concernentes à vida, à liberdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:




            [...]




            § 3º - A lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada.


          

        




        

          	

            Constituição da República Federativa do Brasil de 1967, redação dada pela Emenda Constitucional n. 1, de 17.10.1969




            Art 153 - A Constituição assegura aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade dos direitos concernentes à vida, à liberdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:




            [...]




            § 3º - A lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada.


          

        




        

          	

            Constituição da República Federativa do Brasil de 1988




            Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:




            [...]




            XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;


          

        


      

    




    Fonte: Elaborado pelo Autor




    Pela análise do levantamento normativo-constitucional realizado, percebe-se a história constitucional brasileira apresentou uma evolução progressiva na disposição e previsão da coisa julgada6, convergindo para a sua previsão na CRFB/88 como um direito e garantia individual assegurado a todos os brasileiros e aos estrangeiros residentes no país.




    Além da previsão do instituto da coisa julgada nos textos constitucionais, é sobremodo importante referenciar a previsão no ordenamento jurídico processual e civil brasileiro, expondo a forma como a coisa julgada foi tratada em nossa legislação com a sua transformação e modificações ao longo de cada diploma processual.




    Quadro 2 - Leis, Decretos-Leis




    

      

        

      



      

        

          	

            Decreto n. 737, de 25 de Novembro de 1850




            Determina a ordem do Juizo no processo Commercial.




            Art. 74. Nas causas commerciaes só tem lugar as seguintes excepções:




            [...]




            § 4º De cousa julgada.




            ........................................................................................................................................




            Art. 92. As excepções de - litispendencia e cousa julgada - para procederem, carecem do requisito de identidade de cousa, causa e pessoa.




            ........................................................................................................................................




            Art. 185. São presumpções legaes absolutas os factos, ou actos que a Lei expressamente estabelece como verdade, ainda que haja prova em contrario, como - a cousa julgada.


          

        




        

          	

            Lei n. 3.071, de 1º de janeiro de 1916




            Código Civil dos Estados Unidos do Brasil.




            INTRODUÇÃO




            Art. 3. A lei não prejudicará, em caso algum, o direito adquirido, o ato jurídico perfeito, ou a coisa julgada.




            [...]




            § 3º Chama-se coisa julgada, ou caso julgado, a decisão judicial, de que já não caiba recurso.




            ........................................................................................................................................




            Art. 1.030. A transação produz entre as partes o efeito de coisa julgada, e só se rescinde por dolo, violência, ou erro essencial quanto à pessoa ou coisa controversa.


          

        




        

          	

            Decreto-lei n. 1.608, de 18 de setembro de 1939




            Código de Processo Civil




            Art. 287. A sentença que decidir total ou parcialmente a lide terá força de lei nos limites das questões decididas.




            Parágrafo único. Considerar-se-ão decididas todas as questões que constituam premissa necessária da conclusão.




            Art. 288. Não terão efeito de cousa julgada os despachos meramente interlocutórios e as sentenças proferidas em processos de jurisdição voluntária e graciosa, preventivos e preparatórios, e de desquite por mútuo consentimento.




            ........................................................................................................................................




            Art. 4º O juiz não poderá pronunciar-se sobre o que não constitua objeto do pedido, nem considerar exceções não propostas para as quais seja por lei reclamada a iniciativa da parte.


          

        




        

          	

            Decreto-lei n. 4.657, de 4 de setembro de 1942




            Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro. (Redação dada pela Lei nº 12.376, de 2010)




            Art. 6º A Lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada.




            (...)




            § 3º Chama-se coisa julgada ou caso julgado a decisão judicial de que já não caiba recurso.


          

        




        

          	

            Lei n. 5.869, de 11 de janeiro de 1973




            Institui o Código de Processo Civil.




            Art. 472. A sentença faz coisa julgada às partes entre as quais é dada, não beneficiando, nem prejudicando terceiros. Nas causas relativas ao estado de pessoa, se houverem sido citados no processo, em litisconsórcio necessário, todos os interessados, a sentença produz coisa julgada em relação a terceiros.




            Art. 474. Passada em julgado a sentença de mérito, reputar-se-ão deduzidas e repelidas todas as alegações e defesas, que a parte poderia opor assim ao acolhimento como à rejeição do pedido.




            ........................................................................................................................................




            Art. 467. Denomina-se coisa julgada material a eficácia, que torna imutável e indiscutível a sentença, não mais sujeita a recurso ordinário ou extraordinário.




            Art. 468. A sentença, que julgar total ou parcialmente a lide, tem força de lei nos limites da lide e das questões decididas.




            Art. 469. Não fazem coisa julgada:




            I - os motivos, ainda que importantes para determinar o alcance da parte dispositiva da sentença;




            Il - a verdade dos fatos, estabelecida como fundamento da sentença;




            III - a apreciação da questão prejudicial, decidida incidentemente no processo.


          

        




        

          	

            Lei n. 13.105, de 16 de março de 2015




            Código de Processo Civil




            Seção V




            Da Coisa Julgada




            Art. 502. Denomina-se coisa julgada material a autoridade que torna imutável e indiscutível a decisão de mérito não mais sujeita a recurso.




            Art. 503. A decisão que julgar total ou parcialmente o mérito tem força de lei nos limites da questão principal expressamente decidida.




            ........................................................................................................................................




            Art. 506. A sentença faz coisa julgada às partes entre as quais é dada, não prejudicando terceiros.




            Art. 507. É vedado à parte discutir no curso do processo as questões já decididas a cujo respeito se operou a preclusão.




            Art. 508. Transitada em julgado a decisão de mérito, considerar-se-ão deduzidas e repelidas todas as alegações e as defesas que a parte poderia opor tanto ao acolhimento quanto à rejeição do pedido.


          

        


      

    




    Fonte: Elaborado pelo Autor




    De acordo com o levantamento acima realizado, constata-se que o Decreto n. 737, de 25 de novembro de 1850 (Regulamento 737) pode ser considerado como o primeiro diploma a tratar a coisa julgada no direito brasileiro e no âmbito de um aspecto processual (mesmo que no âmbito de um código comercial), até então regulado de acordo com as disposições das Ordenações Filipinas, ao regulamentar o processo comercial e suas disposições. No referido diploma legal, a cousa julgada, até então tratada pelos civilistas7, era prevista como presunção legal absoluta e prevalecia mesmo havendo prova em contrário (art. 185).




    Antes mesmo de ser previsto no ordenamento processual civil, o instituto da coisa julgada foi inserido no CC/1916 no Capítulo relacionado à Introdução do diploma legal. Em síntese, o CC/1916 não exauriu as distinções entre coisa julgada formal e material, mas apenas esboçou uma base conceitual, na qual o Código de Processo Civil de 1973 a desenvolveu posteriormente.




    Ato subsequente, tem-se o Decreto-lei n. 1.608, de 18 de setembro de 1939, relevante diploma legal com vigência e eficácia nacional a legislar sobre processo, conforme competência atribuída pela Constituição de 1934 à União para legislar sobre direito processual (art. 5º, XIX, “a”8). Assim, o CPC/39, ao dispor sobre a eficácia da sentença em seu art. 287 e parágrafo único9, abordou o instituto da coisa julgada como um efeito da sentença e a sua aplicação deveria ser em consonância e conjuntamente com o disposto no art. 4º do mesmo diploma, na qual previa que o juiz não poderia se pronunciar sobre o que não constitua objeto do pedido, nem considerar exceções não propostas para as quais seja por lei reclamada a iniciativa da parte.




    No CPC/1939, a coisa julgada se desenvolve com base na concepção de que a validade e o alcance de uma sentença estão particularmente ligados à afirmação de direito nela presente. Isso significa que o principal efeito de uma decisão judicial é a sua capacidade de estabelecer uma verdade jurídica, que é a coisa julgada e, por conseguinte, vinculante. No entanto, esse efeito está limitado apenas à declaração de direito realizada na sentença, não abrangendo outros aspectos que não tenham sido apreciados. Além disso, toda sentença possui em sua essência uma função declaratória, ou seja, ela tem como objetivo esclarecer ou afirmar determinada situação jurídica.




    Assim, Luiz Dellore10 destaca que no CPC/1939 não estava presente uma definição de coisa julgada, como existe atualmente, mas, pela leitura do art. 288, o legislador optou em adotar uma posição de conceber a coisa julgada como um efeito da sentença. Na linha deste entendimento, evidencia que, na medida em que, se algumas decisões não possuem os atributos para terem o efeito de coisa julgada, significa que a coisa julgada é concebida como um efeito da sentença11.




    Dentre os diplomas a tratarem sobre a coisa julgada, temos o Decreto-lei n. 4.657, de 4 de setembro de 1942 - Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro (Redação dada pela Lei nº 12.376, de 2010), prevendo que a lei, ao entrar em vigor, deve respeitar a coisa julgada12, assim como o ato jurídico perfeito e o direito adquirido. Em seguida, chamou de coisa julgada (ou caso julgado) a decisão judicial de que já não caiba recurso.




    Sobre a redação deste dispositivo, Antonio do Passo Cabral13 discorre que o diploma legal assimilava, portanto, a coisa julgada com a sentença irrecorrível. Ora, a definição não era suficiente porque a coisa julgada evidentemente não poderia ser confundida com a sentença.




    Sobre o CPC/73 na exposição de motivos do Código de Processo Civil14, tem-se a intenção em se adotar o conceito de coisa julgada conforme elaborado por Liebman. Confira-se:




    10. Para arrematar esta ordem de considerações, convém lembrar o conceito de coisa julgada. A atual Lei de Introdução ao Código Civil prescreve, no artigo 69, § 3Q: “Chama-se coisa julgada ou caso julgado a decisão judicial de que já não caiba recurso.” Esta disposição, que reproduz o artigo 39 da antiga Lei de Introdução, não está, porém, isenta de críticas. Senão, vejamos. O Projeto do Código Civil falava de recurso ordinário (26), inspirando-se, por certo, na lição de PAULA BATISTA e de RAMALHO (27). O Senado eliminou-lhe, entretanto, o epíteto (28).




    O Direito brasileiro não distingue, para efeito de coisa julgada, recurso ordinário e recurso extraordinário. Uma sentença, enquanto pode ser modificada ou revogada mediante recurso, não passa em julgado; ou, em outras palavras, uma sentença passa em julgado quando não está mais sujeita a nenhum recurso (29). Apesar da clareza destas idéias, reinam discrepâncias acerca da condição da sentença sujeita a recurso extraordinário, cujos reflexos repercutem substancialmente na doutrina geral da execução.




    O projeto tentou solucionar esses problemas, perfilhando o conceito de coisa julgada elaborado por LIEBMAN e seguido por vários autores nacionais (30).




    Contudo, a doutrina destaca que o diploma processual não aplicou em sua redação a concepção formulada por Liebman e, neste sentido, Egas Dirceu Moniz de Aragão15 acentua nos seguintes termos:




    Contrastando, pois, a disposição comentada com a teoria de LIEBMAN vê-se que o Código repudiou-a, pois a coisa julgada corresponde, na construção dogmática do autor, a uma ‘qualidade, um modo de ser de manifestar-se’ dos efeitos da sentença e não à ‘eficácia, que torna imutável e indiscutível a sentença’. A emenda aprovada no Senado Federal aproximou a disposição comentada da tese do Prof. CELSO NEVES, que relaciona a coisa julgada à declaração contida na sentença, na linha do pensamento de HELLWIG.




    Em síntese, a redação do CPC/73 superou a controvérsia de interpretação do art. 287 do CPC/39, bem como excluiu a ampliação da auctoritas res iudicatæ a quaisquer questões distintas da apreciada na ação principal. Desta forma, somente aplica a eficácia preclusiva da coisa julgada em processos que a auctoritas res iudicatæ seja posta em discussão no novo litígio. Ou seja, apenas prevalece em litígios onde o próprio litígio (fatos controvertidos) sejam os mesmos da questão já decidida (causa de pedir e pedido), bem como identidade de partes.




    Com o atual diploma processual civil (CPC/15), o legislador inovou na forma de tratar os limites objetivos da coisa julgada, que foi objeto de diversos debates durante a tramitação16, na medida em que incluiu (art. 503, § 1º) entre os limites a resolução de questão prejudicial17, desde que decidida expressa e incidentemente no processo.




    Ademais, é mister destacar que no atual modelo processual, a causa de pedir e o pedido possuem importante papel para se definir os limites objetivos da coisa julgada18, premissa que está baseada na delimitação destes pressupostos processuais realizados pela análise do juiz em seu pronunciamento sobre o mérito da pretensão19.




    Para compreender a concepção de coisa julgada no CPC/2015, Antonio do Passo Cabral20 pondera que é preciso partir da premissa de que a decisão é fonte de norma jurídica; a norma jurídica concreta que decorre de uma decisão pode tornar-se indiscutível e imutável a partir de determinado momento; quando isso acontecer, há o fenômeno da coisa julgada.




    Num contexto comparativo entre o texto atual e as disposições precedentes, pode-se destacar o fato de o CPC/2015 suprimir a expressão eficácia prevista no CPC/73 (art. 467), passando a definir o instituto da coisa julgada como autoridade (art. 502). Além disso, suprimiu-se a expressão (não mais sujeita a recurso) ordinário e extraordinário para apenas não mais sujeita a recurso.




    Em síntese, é evidente que o instituto da coisa julgada desempenha um papel fundamental no sistema jurídico brasileiro ao conferir estabilidade e segurança às decisões judiciais. Sua função de tornar uma sentença definitiva permite a prevenção de litígios múltiplos e a segurança jurídica, garantindo que as questões decididas não sejam reabertas indefinidamente.




    1.1 Apontamentos complementares sobre a coisa julgada




    Conforme exposto no Capítulo antecedente, o instituto processual da coisa julgada está presente nos antecedentes jurídicos que influenciaram a formação do direito processual da civilização ocidental e, por consequência, com reflexos no direito processual brasileiro.




    Durante o desenvolvimento histórico e sua aplicabilidade, o instituto da coisa julgada esteve suscetível a transformações de acordo com o sistema processual ao qual era submetido, assim como relacionado ao pronunciamento decisório.




    A princípio, e para fins de delimitação do tema, pode-se destacar que o instituto da coisa julgada tem como marco incipiente o direito romano, na medida em que suspendeu a orientação privatista para atuar mediante uma inspiração publicista, pressuposto que atuou sobre o sentido da coisa julgada.




    Sobre este aspecto histórico e influência do direito romano, Celso Neves21 acentua nos seguintes termos:




    Na antiga legis actio sacramento, a sententia do iudex não é mais do que uma opinião sobre o utrius iustum utrius iniustum sacramentum. Não há, nela, nenhum comando, porque nenhum poder, seja decorrente do imperium do magistrado, seja da vontade das partes, se atribuiu ao iudex privatus. No sistema formular, um novo elemento se acrescenta à sententia: o iudicatum, por força do qual se impõe às partes um certo comportamento. Esse poder se funda no iussus iudicandi que, provindo do magistrado, interfere na essência mesma do juízo, ao introduzir elementos publicísticos no caráter privado do antigo processo. Iudicatum e sententia, no processo formular - sublinha Biondo Biondi - correspondem aos elementos jurídico e lógico da sentença.




    Em complemento, acentua que a coisa julgada no âmbito do direito romano esteve suscetível de relevantes alterações, na medida em que acompanhou a evolução a que foi submetido, no sistema processual romano, o pronunciamento decisório22.




    Neste mesmo contexto explicativo, José Rogério Cruz Tucci e Luiz Carlos Azevedo23 discorrem o instituo da coisa julgada no direito romano enquanto precedente histórico relevante a influenciar a formação e desenvolvimento deste instituto. Vejamos:




    A civitas romana em seu período de formação, a exemplo de toda sociedade em aurora, também depositava no misticismo religioso significativa parcela da técnica e da praxe judiciária, ainda de organização arcaica, não obstante aspirar fortalecer-se para, em seguida, lograr obediência de seus concidadãos. Por esse fato, foi atribuído aos pontífices o mister de dar forma ao procedimento, através de simbolismos e rituais. Nasce, assim, em Roma a jurisdição como atividade exclusiva dos pontífices, vocacionada a disciplinar a autotutela dos litigantes. Daí, por certo, o motivo determinante de que a estrutura jurídica das legis actiones - o mais antigo sistema processual romano - fosse por demais formalista, mormente com aquela casta de sacerdotes detentora do monopólio do direito, que, auxiliando o rex, ditava o comportamento dos cidadãos, bem como o solene ritual a ser observado pelos demandantes. Não se pode, assim, desconhecer o íntimo relacionamento entre o direito (ius) e religião (fas) nos primeiros tempos de Roma. Devido a tal circunstância agravada pelas trevas que envolvem a história legendária, dada a obscuridade e fragmentação das fontes esclarecedoras desse período, verifica-se uma acentuada incerteza entre os romanistas quanto à delimitação dos poderes do rei. Todavia, reduzindo os limites entre a fábula e a história, recentes e valiosas pesquisas sobre esse tema demonstram que, como chefe supremo e vitalício, o rex, único depositário da potestas publica, reunia em suas mãos, por força de seu imperium, além dos poderes militares e religiosos, poderes civis, legitimando-o a julgar em primeira e última instância.




    Em síntese, no começo da formação da sociedade romana, a prática do direito estava fortemente ligada ao misticismo religioso. Nesse período inicial, a organização social ainda era bastante arcaica, e os elementos religiosos tinham um papel importante na condução dos processos judiciais. Os pontífices, que eram sacerdotes, tinham a responsabilidade de estabelecer os procedimentos jurídicos, usando símbolos e rituais religiosos para orientar as ações dos cidadãos e dar forma às normas judiciais. Assim, iniciou-se em Roma uma relação exclusiva entre jurisdição e sacerdócio, com os pontífices controlando a resolução dos conflitos, principalmente através de procedimentos altamente formais, como as legis actiones, que eram o sistema processual mais antigo e rígido. Esses sacerdotes, que detinham o monopólio do direito, auxiliavam o rei e regulavam o comportamento dos romanos, além de conduzir rituais solenes durante os processos. Esta descrição evidencia que, nos primórdios, havia uma forte conexão entre o direito (ius) e a religião (fas), sendo uma relação que se confunde com a própria origem mítica de Roma.




    Em complemento, José Carlos Barbosa Moreira24 relata que, entre os romanos, o instituto da coisa julgada poderia conferir diversos sentidos. Explicita que o uso do particípio iudicata na linguagem jurídica, qualificava o substantivo res com o objetivo de indicar uma condição específica decorrente de uma decisão judicial e, no caso de res in iudicium deducta, a expressão se refere à coisa submetida ao conhecimento do juiz, ou seja, à matéria que ainda não foi julgada, mas que está em processo de análise. Quando falamos de res iudicata, tem-se que a coisa já passou pelo julgamento, adquirindo a qualidade de coisa decidida, ou seja, que já foi objeto de sentença definitiva.




    Neste aspecto de análise histórica da coisa julgada, Giuseppe Chiovenda25, analisando o instituto da coisa julgada a partir do direito romano e observando as transformações ocorridas, discorre que o processo romano tinha por objetivo alcançar um ato de vontade estatal, ato em que se formula a vontade concreta de lei.




    No transcurso histórico, os juristas da Idade Média relacionaram a autoridade da coisa julgada à concepção de presunção de verdade e que este pressuposto estaria presente na sentença proferida. Neste período, tem-se a consolidação do entendimento dos pressupostos para a caracterização da coisa julgada, qual seja, a conjugação tríplice dos seguintes elementos: pessoas, coisa e causa, a estarem caracterizadas numa pretensão reiterada26 e, por conseguinte, fomenta-se o desenvolvimento deste instituto processual.




    Em síntese, pode-se destacar que, em relação à natureza da coisa julgada, sobressaíram-se no contexto histórico duas teses, quais sejam: as teorias materiais e as teorias processuais.




    As teorias materiais interpretam a coisa julgada como uma regra de conduta que as partes devem seguir após a decisão judicial, entendendo que ela forma uma norma vinculativa. Essa visão considera que, uma vez julgada uma questão, ela passa a fornecer um padrão de comportamento obrigatório para as partes envolvidas, de modo que não possam mais contestar ou modificar a decisão. Essas abordagens têm raízes na Roma antiga e foram defendidas por juristas como Puchta, von Keller, Windscheid, Brinz, Weismann e Endemann, entre outros. Na Itália, estudiosos como Carnelutti e Allorio também defenderam essa perspectiva. Entre as variações dessas teorias, destacam-se aquelas que concebem a coisa julgada como uma presunção ou uma ficção de verdade, além da concepção de que a sentença, após a decisão final, funciona como uma lex specialis, ou seja, uma norma específica que substitui ou complementa as regras gerais do direito27.




    Por sua vez, na linha de raciocínio dos defensores das teorias processuais, não seria adequado defender que a coisa julgada possui um conteúdo de natureza material, pois a situação jurídica que ela configura é unicamente de natureza processual, caracterizada pela invariabilidade do que foi decidido. O argumento se baseia na premissa de que a essência da coisa julgada está na impossibilidade de contestar ou modificar a decisão dentro do âmbito processual, sem criar uma norma de direitos ou obrigações de caráter substantivo. Assim, a força vinculante da coisa julgada não resulta da criação de uma regra de direito privado, nem de uma presunção ou ficção de verdade, mas sim do fato de as regras processuais obrigarem certos sujeitos a respeitarem o resultado de uma sentença proferida. Nesse entendimento, a influência da coisa julgada sobre o direito material é indireta, uma consequência do princípio de que uma questão não pode ser novamente discutida, uma regra de caráter processual, cujo objetivo principal é garantir a estabilidade do processo e evitar revisões constantes28.




    Por intermédio das lições de Liebman, passou-se a fazer uma distinção importante entre a eficácia da sentença e a autoridade de coisa julgada29. De acordo com seu entendimento, não haveria objeções de que sentença produzisse efeitos em relação aos terceiros e, sua argumentação se baseava na diferenciação entre efeitos (eficácia) da sentença e autoridade de coisa julgada30.




    Antes, discutia-se apenas a eficácia da coisa julgada, que se referia ao entendimento de que uma decisão judicial não beneficiava nem prejudicava terceiros que não participaram do processo. Liebman abordou essa questão, propondo uma diferenciação, qual seja: a eficácia da sentença, que é uma consequência natural do julgamento e pode atingir todos de forma mais ampla, e a autoridade de coisa julgada, que é limitada apenas às partes do processo envolvido. Ou seja, enquanto a eficácia da sentença pode influenciar terceiros em certas circunstâncias, a autoridade de coisa julgada tem efeito restrito às partes que participaram do julgamento, garantindo a estabilidade definitiva apenas para elas31.




    Em derradeiro, podemos destacar que a finalidade do instituto da coisa julgada é assegurar que a solução apresentada perante o Poder Judiciário seja definitiva, proporcionando estabilidade às decisões judiciais. Usualmente, é classificada em duas categorias: a coisa julgada formal e a coisa julgada material. A coisa julgada formal está relacionada ao fato de que, após a decisão final de um processo, nenhum recurso foi interposto, encerrando a discussão naquele juízo. Essa forma de coisa julgada garante que o entendimento se torne consolidado apenas no âmbito do processo em que proferida, mantendo sua imutabilidade somente naquele contexto específico. Por outro lado, a coisa julgada material está relacionada à autoridade e à indiscutibilidade de uma decisão de mérito, que impede a reabertura do debate sobre a mesma questão em qualquer outro processo, garantindo assim a segurança das relações jurídicas externas ao processo, ao impedir que o mesmo tema seja novamente julgado.




    1.2 Reflexões doutrinárias sobre a coisa julgada




    Conforme exposto no capítulo antecedente, a teoria da coisa julgada é um relevante instituto jurídico na seara do direito processual e contribui para assegurar a estabilidade e a segurança jurídica nas relações processuais. Além disso, atua para que a decisão judicial se torne definitiva e imutável após o trânsito em julgado.




    Não obstante sua previsão legal no ordenamento jurídico de maneira sistemática e aplicabilidade no caso concreto, o entendimento doutrinário sobre a coisa julgada fomenta distintas reflexões doutrinárias sobre o instituto e sobre o sistema que se baseia a sua efetivação.




    Desta forma, o presente capítulo tem como objetivo explorar essas nuances doutrinárias sobre a coisa julgada com a abordagem das distintas perspectivas que se relacionam com a sua análise.




    A princípio, podemos destacar que o debate doutrinário abrange a análise da coisa julgada como: i.) presunção absoluta de verdade; ii.) ficção da verdade (teoria da representação); iii.) certeza judicial; e iv.) eficácia da sentença.




    A coisa julgada como presunção absoluta de verdade tem suas raízes no direito romano, assim como se desenvolveu por intermédio da filosofia escolástica32, na qual a finalidade do processo era a busca da verdade. Assim, na medida em que a sentença não pudesse mais estar suscetível de discussão, tornando-se irrevogável, passaria a ser considerada como verdadeira.




    Na linha deste entendimento, Egas Dirceu Moniz de Aragão33 evidencia que a principal espécie de presunção ‘iuris et de iure’ é a que nasce da autoridade da coisa julgada. Desta forma, a autoridade da coisa julgada enseja a presunção verdadeira e justa do conteúdo presente na sentença e, sendo essa presunção ‘iuris et de iure’, exclui toda outra prova.




    Em sendo assim, o julgamento, ao buscar estabelecer a verdade dos fatos, direciona para a presunção de que a decisão proferida reflete essa verdade. Diante disso, a sentença, uma vez transitada em julgado, passa a ser considerada como verdade definitiva, configurando, assim, uma presunção de veracidade definitiva sobre o assunto avaliado.




    A ficção de verdade34, desenvolvida por Friedrich Carl von Savigny com o enfoque de mitigar os rigorosos efeitos da res iudicata, assim como contrapor a concepção da coisa julgada como verdade absoluta. Sua construção doutrinária, suscetível de críticas35, atribui uma verdade fictícia para a sentença proferida, na qual este pronunciamento judicial passaria a possuir autoridade de coisa julgada e, a partir deste momento, proporcionaria maior estabilidade e segurança nas relações jurídicas processuais36.




    Por sua vez, a teoria da coisa julgada como certeza judicial se baseia que a pretensão do processo é concretizar a verdade subjetiva, revelada pelo magistrado com a apreciação do pedido e da causa de pedir. Sobre esta teoria, José Ignácio Botelho de Mesquita37 explicita nos seguintes termos:




    A superioridade desta noção sobre as teorias da ficção e da presunção de verdade reside em haver afastado a ideia de que fosse o escopo do processo civil dizer infalivelmente qual seja o direito no caso concreto, demonstrando, com isso, que não se pode considerar como problema jurídico o fato de vir a sentença declarar qualquer coisa contrária à verdade objetiva.




    Em síntese, a distinção fundamental da teoria da coisa julgada em relação às concepções de ficção e presunção de verdade está na sua capacidade de estabelecer uma certeza judicial definitiva, afastando a concepção de que o objetivo do processo civil seja determinar com absoluta infalibilidade qual é o direito aplicável em uma situação específica. Dessa forma, entende-se que a sentença, uma vez que se aperfeiçoe como coisa julgada, possui um caráter de segurança e estabilidade, não sendo necessário que ela corresponda exatamente à verdade objetiva, pois sua validade decorre do processo e do reconhecimento oficial, independentemente de sua correspondência absoluta com a realidade.




    Segundo o entendimento desta teoria, defende a vinculação com o que é apreciado e decidido (declarado) na sentença como uma declaração que gera uma certeza do direito, não como um instrumento de criação do direito38.




    Por fim, tem-se a teoria da eficácia da sentença. Para esta teoria, de acordo com Enrico Tullio Liebman39, a autoridade da coisa julgada não é efeito da sentença, mas uma qualidade, um modo de ser e de manifestar-se dos seus efeitos, quaisquer que sejam, vários e diversos, consoante as diferentes categorias das sentenças. Assim, a autoridade da res iudicata não provém do efeito da sentença, mas da forma de se manifestar e produzir os efeitos da própria sentença4041.




    De acordo com a doutrina, a eficácia da sentença consiste na potencialidade (virtualidade) que lhe é atribuída para produzir efeitos. Assim decorrente, a sentença proferida deve (ou ao menos pode) corresponder à pretensão de direito material exposta pelo autor, deve conter, em si, eficácias capazes de corresponder àquela pretensão42.




    Para José Carlos Barbosa Moreira a atribuição da coisa julgada é proteger e preservar a modificação jurídica operada por intermédio da sentença proferida e da qual não seja mais possível discussão, dissociando-a do singelo direito de promovê-la, que é reconhecido ao autor. Por conseguinte, a imutabilidade consequente ao trânsito em julgado reveste o conteúdo da sentença e não os seus efeitos43.




    Em síntese, Eduardo Arruda Alvim44 acentua que a coisa julgada não é efeito, mas um status de que passa a gozar determinada sentença (‘rectius’, parte dispositiva da sentença), e este status é proveniente do fato de não ser mais possível, no caso em concreto, a revisão do julgado, seja em decorrência da impossibilidade de interposição de recurso ou do não cabimento de reexame necessário. Desta maneira, uma vez tendo ocorrido o exaurimento do mérito, a parte dispositiva da sentença estará revestida de imutabilidade e, por consequência, não poderá ser revista, seja no processo em que proferida ou em qualquer outro processo que venha a ser proposto.




    Assim, uma vez exposta uma análise da coisa julgada, com o desenvolvimento deste instituto processual em nosso ordenamento jurídico, bem como os apontamentos complementares no contexto histórico, cumpre-nos realizar a análise da coisa julgada sob o enfoque de sua eficácia preclusiva.




    2 A EFICÁCIA PRECLUSIVA DA COISA JULGADA




    Uma vez realizada a exposição e considerações sobre o instituto da coisa julgada nos tópicos antecedentes, o objetivo do presente capítulo consiste em analisar a eficácia preclusiva deste instituto processual, que tem como escopo prevenir que as questões controvertidas de mérito e prejudiciais que poderiam ter sido objeto de debate e decisão numa relação processual já encerrada (com trânsito em julgado), venham a ser debatidas novamente em um novo processo (ação).




    Num breve contexto histórico, é sobremodo importante destacar que o conceito da eficácia preclusiva da coisa julgada é proveniente de trabalho elaborado por Luiz Machado Guimarães45, que distinguia entre o julgamento implícito da relação com a eficácia preclusiva da coisa julgada e, assim decorrente, da própria coisa julgada. Assim, discorria que:




    A eficácia material da coisa julgada substancial se manifesta (e também se exaure) mediante a criação da norma concreta que ‘valerá como preceito’ (ou ‘terá força de lei’) para as partes. A intangibilidade relativa da norma concreta é assegurada pelo efeito preclusivo da coisa julgada, que é um efeito processual, porque destinado a atuar no campo do processo.




    Conforme a visão incipiente de Luiz Machado Guimarães, a coisa julgada material cumpre relevante atribuição de conferir um fim definitivo e vinculante para um litígio. Essa finalidade somente se aperfeiçoa e seria plenamente alcançada por meio de sua eficácia preclusiva, que se projeta sobre processos futuros, obrigando os juízes a respeitar a decisão judicial já proferida e, consequentemente, impedindo a rediscussão da mesma controvérsia de maneira reiterada ou indefinida. Aliás, identificou que essa eficácia preclusiva é intrínseca a qualquer contexto processual que busca gerar estabilidade, classificando-a em duas categorias: a endoprocessual e a panprocessual. A eficácia endoprocessual limita-se ao próprio processo, evidenciando-se na preclusão, que restringe questões de fato, ou na coisa julgada formal, que abrange tanto questões de fato quanto de direito dentro do mesmo processo. Por outro lado, a eficácia panprocessual, de escopo mais abrangente, atua para além dos limites do processo original, estendendo-se a outros processos subsequentes uma vez que a coisa julgada material tenha sido estabelecida.




    Na linha deste raciocínio incipiente, é mister destacar as lições de José Carlos Barbosa moreira46, ao acentuar que,




    A eficácia preclusiva da coisa julgada manifesta-se no impedimento que surge, com o trânsito em julgado, à discussão e apreciação das questões suscetíveis de influir, por sua solução, no teor do pronunciamento judicial, ainda que não examinadas pelo juiz. Essas questões perdem, por assim dizer, toda a relevância que pudessem ter em relação à matéria julgada.




    De acordo com o entendimento acima exposto, a eficácia preclusiva da coisa julgada está interligada ao efeito de impossibilidade que surge após o trânsito em julgado de uma decisão, impedindo que as partes voltem a discutir ou questionar as questões que já foram definitivamente apreciadas pelo Poder Judiciário. Ainda que determinadas questões não tenham sido explicitamente analisadas na sentença, estas questões deixam de ter relevância ou impacto sobre o conteúdo do pronunciamento judicial, uma vez que a decisão consolidada serve como uma certeza jurídica definitiva. Dessa forma, a coisa julgada atua como um mecanismo que assegura a estabilidade do caso, evitando que questões previamente decididas possam ser reexaminadas ou alteradas em processos subsequentes, garantindo segurança jurídica e evitando litígios intermináveis.




    Perfilhando este entendimento, ao analisar a eficácia preclusiva da coisa julgada sob a ótica do CPC/73 (art. 474), Pontes de Miranda acentuou que a decisão tem a eficácia de não mais se poder pensar em alegações que poderiam ter sido feitas e não o foram, ou que obscura ou erradamente foram feitas, em benefício da parte que foi omitente, ou errou no concebê-las ou dar-lhes a devida exposição47 e, assim decorrente, não teria relevância se a parte da relação processual teria interesse na rejeição ou no acolhimento do pedido formulado na pretensão.




    A distinção entre as diferentes naturezas de efeitos das decisões judiciais é fundamental para compreender o alcance da coisa julgada e seus limites. Nesse contexto, E. T. Liebman apresenta uma concepção importante acerca do que se entende por decisão definitiva e suas implicações práticas. Sua análise ajuda a esclarecer até que ponto determinadas questões deixam de poder ser objeto de novos litígios, uma vez que foram definitivamente resolvidas na decisão anterior, contribuindo para a segurança jurídica e para a estabilidade das relações judiciárias. Vejamos sua análise da eficácia preclusiva da coisa julgada sob o enfoque de análise ao art. 287 do CPC/39 apresentada por Liebman48:




    Assim, as questões que constituem premissa necessária da conclusão, isto é, da decisão sobre o pedido das partes, entendem-se definitivamente decididas ‘nos limites da lide’; quer dizer que a mesma lide não poderá ser suscitada com fundamento nessas questões, quer o juiz as tenha realmente decidido, quer não. A contrario sensu, as mesmas questões não se entenderão decididas, se a lide for outra.




    Esta análise evidencia que, quando uma questão serve como premissa para a decisão final de um determinado pedido formulado na relação processual, será considerada definitivamente resolvida dentro do âmbito daquela controvérsia específica. Isso significa que, uma vez que a questão foi decidida, não pode ser novamente suscitada em futuras ações que tratem do mesmo tema, independentemente de o juiz ter efetivamente se pronunciado sobre ela ou não. Por outro lado, se estiver diante de uma lide diferente, essas mesmas questões podem não ser consideradas decididas, pois a nova controvérsia pode envolver elementos distintos. Dessa forma, a compreensão do limite da eficácia da coisa julgada é essencial para garantir a segurança jurídica, prevenindo lides intermináveis e reforçando a autoridade do pronunciamento jurisdicional decisório, desde que o objeto da nova demanda não ultrapasse os limites da lide originalmente julgada.




    A doutrina4950 consolida o entendimento de que a eficácia preclusiva da coisa julgada impede o conhecimento da causa de pedir já julgada (deduzida) e quaisquer argumentos que poderiam ser utilizados nela com o objetivo de contrapor àquilo que foi anteriormente decidido (dedutível)51.




    Em complemento, José Roberto dos Santos Bedaque52 referenda este entendimento, ao acentuar que




    [...] as questões de fato, de direito ou prejudiciais, deduzidas ou dedutíveis, se estranhas aos limites objetivos do julgado, podem ser deduzidas em outro processo; não há preclusão. Mas a alegação é inadmissível se a finalidade for a obtenção de resultado diverso daquele relativo ao objeto do primeiro processo. Trata-se da eficácia preclusiva da coisa julgada, fenômeno diverso daquele caracterizado pela imutabilidade da sentença (coisa julgada), mas com ele conexo.




    De acordo com o exposto, a eficácia preclusiva da coisa julgada atua como um mecanismo que impede a reabertura de debates sobre questões que, embora não necessariamente examinadas de forma explícita pelo juiz, eram passíveis de influenciar o resultado da decisão judicial e se encontram inseridas pelos limites objetivos do que foi julgado. Ou seja, se determinados fatos ou argumentos jurídicos (sejam eles já apresentados ou que poderiam ter sido apresentados) forem estranhos ao escopo principal da lide resolvida, a preclusão não se aplica, permitindo que sejam discutidos em outro contexto. Contudo, essa possibilidade é vedada caso a nova alegação tenha como finalidade principal obter um desfecho distinto para a mesma controvérsia já decidida no processo anterior. Esse efeito preclusivo, portanto, atua de maneira complementar à imutabilidade da sentença, garantindo a estabilidade das decisões judiciais e a segurança jurídica ao impedir a rediscussão de temas que, pela sua natureza e relevância para o resultado, deveriam ter sido enfrentados no processo original.




    Ao analisar a aplicabilidade da eficácia preclusiva da coisa julgada na prática e sob a ótica do CPC/15, Antonio do Passo Cabral53 exemplifica da seguinte maneira:




    As alegações e defesas omitidas pelas partes, e consequentemente ignoradas pelo juiz, não se encontram expressamente na decisão final, e para estes argumentos omissos, o art. 503, com a disciplina dos limites objetivos, não resolve o problema. Para estes fins é que foi pensada a eficácia preclusiva da coisa julgada.




    A premissa fundamental deste argumento reside na observação de que as alegações e defesas que as partes optam por não apresentar no curso de um processo, e que, por consequência, não são abordadas ou explicitadas na decisão judicial final, não encontram sua solução apenas na tradicional delimitação dos limites objetivos da coisa julgada, como usualmente previsto no art. 503 do CPC/2015. Para sanar essa lacuna, impedindo que tais argumentos não debatidos sejam reavivados em um momento posterior, surge a eficácia preclusiva da coisa julgada. Este instituto processual foi concebido para complementar a imutabilidade da sentença proferida e com trânsito em julgado, garantindo que questões que poderiam ter sido levantadas e discutidas no processo original, mas não o foram, também se tornem indiscutíveis, consolidando assim a estabilidade da decisão para além do seu conteúdo expressamente julgado.




    Tendo em vista a consistente base doutrinária que delineia os contornos e o alcance da eficácia preclusiva da coisa julgada, torna-se imperativo, neste ponto do estudo, transpor a análise para o campo da aplicação prática, examinando como tem sido interpretado e aplicado este relevante instituto processual. A partir de uma investigação detida da jurisprudência de forma direcionada, é possível identificar padrões decisórios em consonância com o delineado na doutrina, bem como compreender as nuances na sua incidência em diferentes contextos fáticos e jurídicos, bem como verificar a consolidação de entendimentos sobre os limites e o escopo da preclusão em matéria de coisa julgada. Essa abordagem prática permitirá não apenas corroborar as discussões teóricas, mas também revelar os desafios e as particularidades enfrentados pelos julgadores ao aplicar os princípios da segurança jurídica e da efetividade da prestação jurisdicional.




    Assim decorrente, parte-se da análise de acórdão proferido pelo Superior Tribunal de Justiça (“STJ”) aplicando, no caso concreto, o entendimento da eficácia preclusiva da coisa julgada. Para tanto, destacamos o Recurso Especial n. 2.171.575/SP (2024/0088769-0), com a seguinte ementa para, após, traçarmos os contornos que fundamentaram as razões de decidir do julgado. Confira-se a ementa do referido recurso:




    DIREITO CIVIL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÍVIDA. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. FIADOR. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ASSINATURA DO TERCEIRO ADITIVO. AUSÊNCIA DE PODERES PARA REPRESENTAÇÃO. MATÉRIA DE DEFESA




    EXECUTIVA. NÃO ALEGADA OPORTUNAMENTE. EFICÁCIA PRECLUSIVA DA COISA JULGADA.




    I. Hipótese em exame 1. Ação declaratória de inexigibilidade de dívida, ajuizada em 11/5/2021, da qual foi extraído o presente recurso especial, interposto em 5/6/2023 e concluso ao gabinete em 19/9/2024.




    II. Questão em discussão




    2. O propósito recursal consiste em decidir se a matéria de defesa executiva, não alegada em embargos à execução, mas em ação declaratória ajuizada após o trânsito em julgado dos embargos, sujeita-se à eficácia preclusiva da coisa julgada.




    III. Razões de decidir




    3. Não há ofensa aos arts. 489 e 1.022 do CPC quando o Tribunal de origem examina, de forma fundamentada, a questão submetida à apreciação judicial e na medida necessária para o deslinde da controvérsia, ainda que em sentido contrário à pretensão da parte.




    4. O art. 508, CPC, é expresso ao prever que as alegações e defesas referentes a um determinado pedido são consideradas deduzidas e repelidas, com o trânsito em julgado da decisão.




    5. A eficácia preclusiva da coisa julgada (art. 508 do CPC) impede a rediscussão de um pedido já formulado e já apreciado por decisão de mérito transitada em julgada; impede que a parte interessada sustente teses jurídicas (alegações e defesas) que podiam, mas não foram alegadas no processo.




    6. A matéria de defesa do executado que poderia ter sido arguida em embargos à execução, mas não foi, será coberta pela preclusão.




    7. No recurso sob julgamento, é incontroverso que o recorrente não alegou, em embargos à execução, a ausência de poderes para sua representação no Terceiro Aditivo. Tratando-se de matéria de defesa executiva que poderia ter sido arguida naquela oportunidade, a omissão do recorrente torna preclusa as questões envolvendo a assinatura do Terceiro Aditivo.




    8. A pretensão, por meio de ambas as vias (embargos à execução e ação declaratória), é a mesma: afastar a condição de executado. O pedido é o mesmo, havendo inovação nas alegações e nas defesas - justamente o que é vedado pelo art. 508, CPC.




    IV. Dispositivo




    9. Recurso especial conhecido e desprovido.54




    O tema central do REsp citado consiste em apreciar e decidir e a matéria de defesa de título executivo em um contexto de disputa de dívida e garantia relacionada a pressupostos de validade do instrumento executório, não suscitada em embargos à execução, mas em ação declaratória ajuizada após o trânsito em julgado dos embargos, estaria sujeita à eficácia preclusiva da coisa julgada. O acórdão reafirmou, pelo excerto do voto relator, o entendimento de que a matéria de defesa do executado que poderia ter sido arguida em embargos à execução, mas não foi, será coberta pela preclusão. Dentro destas circunstâncias, aplicou-se o entendimento decorrente da redação do art. 508 do CPC/2015, o qual estabelece que, transitada em julgado a decisão de mérito, considerar-se-ão deduzidas e repelidas todas as alegações e as defesas que a parte poderia ter oposto, tanto para acolhimento quanto para rejeição do pedido. Isso significa que a parte deveria ter apresentado todas as suas defesas pertinentes no momento oportuno da relação processual e, na medida que não o fez, sujeitou-se ao risco de ser reconhecida a eficácia preclusiva da coisa julgada.




    Ainda sobre a eficácia preclusiva da coisa julgada no âmbito de nossos tribunais, o STJ, no julgamento do Recurso Especial 2.148.794/PB (2024/0203684-9), observou a sistemática dos recursos repetitivos (art. 1.03655, CPC/2015), a qual o STJ define uma tese que deve ser aplicada aos processos em que discutida idêntica questão de direito e tem como objetivo concretizar os princípios da celeridade na tramitação de processos, da isonomia de tratamento às partes processuais e da segurança jurídica. Assim decorrente, fixou-se a tese jurídica do tema repetitivo 1268, dispondo sobre a eficácia preclusiva da coisa julgada nos seguintes termos:




    A eficácia preclusiva da coisa julgada impede o ajuizamento de nova ação para pleitear a restituição de quantia paga a título de juros remuneratórios incidentes sobre tarifas bancárias declaradas ilegais ou abusivas em ação anterior. 56




    A par deste entendimento fixado na tese jurídica, acentuou-se que, nas questões relacionadas a propositura de nova ação para o fim de postular e formular pedido relacionado a restituição de quantia paga a título de juros remuneratórios incidentes sobre tarifas bancárias declaradas ilegais ou abusivas em ação anterior, estariam sujeitas aos efeitos da eficácia preclusiva da coisa julgada. Assim, estariam os interessados impedidos que submeter à apreciação do Poder Judiciário as questões deduzidas e dedutíveis, ainda que não tenham sido examinadas, desde que atinentes à mesma causa de pedir e, na medida que nestes casos a causa de pedir de ambas as ações são consideradas idênticas, consubstanciada na ilegalidade ou abusividade de encargos ou tarifas contratuais, tem-se a imposição do reconhecimento da coisa julgada.




    Na linha do exposto, pode-se destacar que corrente majoritária entende que a preclusão, que impede a rediscussão de matérias já julgadas, limita-se aos argumentos e provas que efetivamente sustentaram a causa de pedir apresentada pela parte. Isso significa que a eficácia preclusiva não abrange todas as causas de pedir possíveis que poderiam ter sido utilizadas para fundamentar a pretensão inicial, mas sim apenas aquela que foi de fato invocada, juntamente com as alegações diretamente relacionadas a ela. Consequentemente, de acordo com essa corrente doutrinária, seria admissível propor uma nova ação com o mesmo pedido (ou seja, o mesmo objetivo final), desde que essa nova demanda seja baseada em uma nova causa de pedir (novos fatos ou fundamentos jurídicos).




    Por outro lado, temos a corrente doutrinária que defende um alcance mais amplo para a eficácia preclusiva da coisa julgada. Para essa perspectiva, a coisa julgada não se restringe apenas à causa de pedir que foi efetivamente apresentada. Pelo contrário, ela abrangeria todas as possíveis causas de pedir que poderiam ter servido de base para o pedido formulado. Assim, ao transitar em julgado uma decisão, presume-se que todas as vias argumentativas para aquele pedido formulado na pretensão na relação processual foram esgotadas, incluindo aquelas que, embora não tenham sido explicitamente deduzidas no processo original, poderiam tê-lo sido.




    Ante o exposto, pode-se asseverar que a eficácia preclusiva da coisa julgada representa um mecanismo instrumental fundamental para salvaguardar a autoridade inerente à coisa julgada material. Esta função é um imperativo de ordem pública, essencial para a estabilização das relações jurídicas e a promoção da segurança, configurando-se como uma decorrência lógica e inseparável da própria constituição da decisão judicial definitiva. No entanto, é crucial compreender que a abrangência dessa eficácia não se estende a novas pretensões (pedidos) ou a fundamentos distintos (causas de pedir) que não foram objeto da lide original. Seu alcance é estritamente balizado pelos limites objetivos da coisa julgada que se formou, impedindo a rediscussão apenas daquilo que foi ou poderia ter sido discutido naquele contexto específico.




    2.1 Teorias sobre a eficácia preclusiva da coisa julgada




    A eficácia preclusiva da coisa julgada, enquanto instituto processual relevante para a estabilidade das decisões judiciais e a segurança jurídica, representa um dos pilares do direito processual, impedindo a reiteração de litígios sobre matérias já apreciadas ou que deveriam ter sido discutidas. No entanto, a exata delimitação de seu alcance e de suas implicações práticas tem sido objeto de intenso debate doutrinário. Este capítulo dedicar-se-á a explorar as diversas teorias desenvolvidas para explicar como e em que medida a coisa julgada opera a preclusão de discussões, analisando as divergências e os pontos de convergência entre as principais correntes interpretativas sobre o tema, e buscando compreender as razões e os fundamentos que justificam cada uma dessas abordagens.




    Assim, podemos destacar que a eficácia preclusiva da coisa julgada abrange as seguintes teorias, quais sejam: i.) corrente ampliativa; ii.) corrente restritiva; iii.) corrente mista; e iv.) do marco temporal.




    Em síntese, a corrente ampliativa defende que a eficácia preclusiva da coisa julgada compreende e abrange, além da própria causa de pedir que foi efetivamente arguida na pretensão perante a atividade jurisdicional, todas as causas de pedir mesmo que não tenham sido suscitadas pelo autor na demanda proposta.




    Esta corrente defende uma ampliação da abrangência do objeto litigioso no processo. Esta corrente é defendida por Araken de Assis57 e, reforçando o seu entendimento, afirma que não há impedimento legal para se fazer uma interpretação ampliativa e extensiva da aplicabilidade da coisa julgada, de forma a permitir que o pronunciamento judicial revestido de coisa julgada tenha um caráter realmente imutável e inatacável.




    Em complemento, referida corrente doutrinária afirma que esta é a razão de ser do art. 508 do CPC/2015. Para aqueles que defendem esta corrente, a lide deve observar a maior completude a abrangência possível, evitando que sejam deixadas questões fora da relação jurídico-processual que possa ser impedida de ser arguida futuramente em outro processo.




    Na linha deste entendimento, Araken de Assis58 acentua, sob a ótica do CPC/73, que o art. 73 do CPC, por exemplo, autoriza sucessivas denunciações da lide, e, assim, permite que em um processo único se diriam várias lides, ou, talvez, os diferentes aspectos da lide total e que este entendimento não deve causar espanto na doutrina59.




    No mesmo sentido, Fredie Didier Junior defende que a redação do art. 508 estabelece que, uma vez ocorrido o trânsito em julgado da decisão de mérito, todas as alegações e defesas que poderiam ter sido formuladas para o acolhimento ou rejeição do pedido reputam-se deduzidas e repelidas; tornam-se irrelevantes todos os argumentos e provas que as partes poderiam alegar ou produzir em favor da sua tese. Em complemento, a título exemplificativo desta percepção, discorre sobre estes efeitos em sede de execução e que, caso não aplicada, permitiria ao executado fragmentar a sua oposição à execução em tantas demandas quantos fossem os fundamentos que poderia deduzir, em atitude desleal e contrária à duração razoável do processo e à boa-fé objetiva processual60.




    Por sua vez, temos a corrente restritiva, que é a teoria defendida de forma majoritária pela doutrina.




    Esta corrente compreende que a eficácia preclusiva da coisa julgada está limitada pela causa de pedir apresentada pelo autor na demanda proposta e, desta forma, somente seria aplicada nos limites da coisa julgada que se formou. Esta linha de entendimento compreende que, se houver alteração dos fatos, mesmo que seja mantida idêntica relação jurídica, estaremos diante de uma nova causa de pedir, conforme previsto no art. 508 do CPC/2015.




    Podemos destacar que os defensores desta corrente, acentuam que a eficácia preclusiva da coisa julgada não pode ser instrumento de apreciação de causas de pedir e fatos controvertidos que foram omitidos, pois a coisa julgada não pode ultrapassar os limites da demanda que foi proposta pelo autor.




    Assim, qualquer situação diversa desta relação de “tríplice identidade” poderá ser objeto de nova demanda. Em síntese, esta corrente ratifica que: i.) os limites da coisa julgada estão delimitados pelo dispositivo da sentença, que observa o pedido de acordo com a causa de pedir; ii.) assim, a eficácia preclusiva da coisa julgada torna imutável a causa de pedir específica apresentada na relação processual; e iii.) os argumentos relacionados a esta causa de pedir (deduzidos ou não).




    Para Cândido Rangel Dinamarco61, a eficácia preclusiva da coisa julgada, que impede a rediscussão de questões já encerradas judicialmente, não se aplica a fundamentos (causas de pedir) que foram omitidos no processo original. Isso ocorre porque o alcance da coisa julgada é restrito aos limites objetivos da demanda tal como foi inicialmente proposta pelo autor, ou seja, ao que foi efetivamente submetido à apreciação do Judiciário. Dessa forma, é plenamente possível iniciar uma nova ação judicial baseada em uma causa de pedir distinta daquela que foi apresentada e decidida anteriormente em um processo que já transitou em julgado. Nesse cenário, por se tratar de uma demanda com novos fundamentos, ela não será impedida de ser julgada, mesmo que o pedido final possa ter alguma semelhança com o anterior.




    Aprofundando a compreensão sobre os contornos da coisa julgada e seus efeitos, a doutrina processual, notadamente sob a influência de E.T. Liebman, destaca uma distinção fundamental, qual seja, nem todas as questões abordadas ou incidentalmente resolvidas durante um processo judicial adquirem a força da imutabilidade e a eficácia preclusiva. Segundo essa corrente de pensamento, a coisa julgada e, por consequência, a sua inerente natureza preclusiva, limita seus efeitos ao que foi objeto de decisão expressa no exercício da função jurisdicional, especificamente sobre um pedido formulado e sustentado por uma causa de pedir bem definida, vinculando unicamente as partes que integraram a relação jurídica processual. Essa perspectiva é essencial para delimitar com precisão o que se torna definitivamente consolidado após o trânsito em julgado.




    Aprofundando esta percepção, é sobremodo importante destacar as lições de E.T. Liebman62 sobre os aspectos da corrente restritiva. Confira-se:




    Nem todas as questões discutidas e resolvida constituem coisa julgada. Estão nesse número as que, sem constituir objeto do processo em sentido estrito, tiveram que ser examinadas como premissa lógica da questão principal (questões prejudiciais propriamente ditas). São elas conhecidas ou apreciadas, mas não decididas, porque nada resolveu o juiz a seu respeito, podendo ser, assim julgadas livremente em outra causa levada a juízo por outro motivo, continuando em aberto em tudo quanto não foi objeto da lide anterior.




    O posicionamento acima exposto esclarece que o conceito de coisa julgada não se estende a todas as questões que são abordadas ou discutidas durante um processo judicial. Especificamente, refere-se àquelas questões que servem como uma premissa lógica ou um antecedente necessário para a resolução da controvérsia principal, quais sejam, as chamadas questões prejudiciais. Embora o juiz possa analisá-las e considerá-las para chegar à sua decisão final sobre o mérito, ele não exaure a sua análise de forma autônoma ou com a força de coisa julgada, uma vez que elas não constituem o objeto direto e principal do processo. Consequentemente, a resolução dessas questões prejudiciais não se torna imutável e, se forem relevantes para uma nova causa com um motivo distinto, poderão ser livremente apreciadas e julgadas novamente. Em outras palavras, a coisa julgada opera apenas sobre o cerne da lide apresentada, mantendo em aberto tudo o que não foi o objeto explícito e direto da decisão anterior, garantindo que apenas a controvérsia central seja definitivamente encerrada.




    Em complemento, podemos constatar a aplicação deste entendimento da teoria restritiva em decisões perante nossos Tribunais63.




    Para os defensores da corrente mista, estaríamos diante de uma situação híbrida entre a corrente ampliativa e restritiva. Assim, a eficácia preclusiva da coisa julgada somente seria aplicável sobre fatos da mesma natureza que produzam o mesmo efeito jurídico. Em suma, não poderia arguir posteriormente, fatos que já era de conhecimento no momento da propositura da demanda. Poderia se discutir os fatos, mas desde que não fosse possível a arguição antes da ocorrência da coisa julgada e seus efeitos. Aproxima-se muito da corrente restritiva, ao compreender que fatos diversos à natureza controvertida não poderiam ser conhecidos de ofício pelo juiz se o autor da demanda não os alegou em juízo.




    Entre os defensores desta corrente (mista), pode-se destacar José Maria Tesheiner64 e, para tanto, pontua seu entendimento da seguinte forma:




    Distinguimos quatro hipóteses, a saber: a) fatos da mesma natureza que produzem o mesmo efeito jurídico; b) fatos de natureza diversa, mas que produzem o mesmo efeito jurídico; c) fatos da mesma natureza que produzem efeitos jurídicos diversos, ainda que iguais; d) fatos de natureza diversa em que produzem efeitos também diversos.




    Este posicionamento tem muita proximidade com a teoria restritiva e, em especial, ao discordar do posicionamento da teoria ampliativa. Para tanto, enfatiza que, quando a parte autora de uma demanda judicial opta por fundamentar sua pretensão em um conjunto específico de fatos, o magistrado não tem a prerrogativa de, por iniciativa própria (de ofício), considerar outros fatos que possuam natureza distinta e que não foram apresentados no processo. Essa limitação se justifica no entendimento de que a coisa julgada, instituto que confere imutabilidade às decisões, recai apenas sobre as questões fáticas que foram efetivamente suscitadas e debatidas. Dessa forma, sobre fatos diversos e não alegados, não há formação de coisa julgada, permitindo que a esfera de julgamento se mantenha restrita ao que foi submetido à apreciação judicial pelas partes.




    Sem embargo do acima exposto, é mister destacar, inclusive, a concepção do marco temporal da eficácia preclusiva da coisa julgada, no sentido de que este instituto processual somente incide e alcança os fatos e direitos contemporâneos e simultâneos ao proferimento da decisão de mérito. Ou seja, somente aqueles que já existam ou deveriam existir no momento da formação da coisa julgada. Neste sentido, José Carlos Barbosa Moreira65 acentua que se ocorridos os fatos numa ocasião na qual o interessado não pudesse alegá-los, sobre esta situação não estaria sujeita à eficácia preclusiva. Vejamos:




    Se ocorridos os fatos em ocasião na qual já não teria o interessado, ainda in abstrato, como alegá-los, não se sujeitam eles à eficácia preclusiva. O plano divisório entre fatos preclusos e fatos não preclusos, quanto à época da respectiva ocorrência, corta o processo no último instante em que, objetivamente, era lícita a arguição.




    Este posicionamento esclarece um aspecto fundamental da eficácia preclusiva da coisa julgada, que este instituto não se aplica a fatos que surgiram ou se tornaram relevantes em um estágio processual no qual não haveria mais oportunidade, mesmo em tese, para a parte interessada alegá-los66. O critério para determinar se um fato está precluso não é meramente a ocorrência da coisa julgada, mas sim o último momento em que, objetivamente, era lícito à parte apresentar tal alegação no processo.




    Em outras palavras, a linha divisória entre o que está e o que não está precluso, em termos da temporalidade dos fatos, é delineada no ponto final em que a lei permitiria a arguição de determinada questão. Consequentemente, se um fato relevante ocorre após esse limite temporal objetivo, ele não pode ser considerado precluso, permanecendo passível de discussão em outra ocasião. Essa delimitação garante que a parte não seja prejudicada pela impossibilidade de apresentar algo que, no momento oportuno, ainda não existia ou não era razoavelmente alegável, preservando a justiça processual sem comprometer a segurança jurídica.




    Ao final desta análise sobre as diversas teorias que buscam delimitar o alcance da eficácia preclusiva da coisa julgada, torna-se evidente a complexidade inerente a este instituto, fundamental para a estabilidade do sistema jurídico e a segurança das relações. Observamos que, enquanto a corrente restritiva foca na preservação da liberdade de alegar causas de pedir diversas para um mesmo pedido, a corrente ampliativa, juntamente com a mista, procura consolidar a autoridade da decisão judicial de forma mais abrangente, impedindo a reiteração de litígios por meio da preclusão de argumentos que poderiam ter sido suscitados. A consideração do marco temporal, por sua vez, introduz um critério objetivo essencial para balizar a aplicabilidade da preclusão diante de fatos supervenientes. A divergência entre essas abordagens teóricas, embora reflita distintas visões sobre o equilíbrio entre a busca pela justiça e a necessidade de finalidade processual, converge para o objetivo comum de garantir que as decisões judiciais, uma vez transitadas em julgado, representem um ponto de imutabilidade e previsibilidade no cenário jurídico.




    CONSIDERAÇÕES FINAIS




    Ante o exposto e apresentado no presente trabalho acadêmico, pode-se asseverar a relevância do instituto processual da coisa julgada e, por consequência, de sua eficácia preclusiva no sistema jurídico processual (e brasileiro).




    Em decorrência da pesquisa bibliográfica realizada, pode-se constatar o histórico deste instituto processual, desde as suas origens no direito romano até a sua inserção nos textos constitucionais brasileiros prevendo-o, atualmente, como um direito e garantia individual de todos a todos os brasileiros e aos estrangeiros residentes no país. Além disso, a revisão deste instituto no ordenamento jurídico processual e civil brasileiro, permitiu identificar a forma como a coisa julgada foi tratada em nossa legislação com a sua transformação e modificações ao longo de cada diploma processual e, também, de direito material.




    Em síntese, o primeiro capítulo apresentou as bases conceituais da coisa julgada no ordenamento jurídico brasileiro, abordando sua definição fundamental, evolução histórica e a importância de seu papel como garantia de segurança jurídica e estabilidade das relações sociais. Através dos apontamentos complementares, foram exploradas as distintas concepções deste instituto, enquanto as reflexões doutrinárias destacaram a complexidade inerente à sua interpretação e aplicação, preparando a compreensão do tema para uma análise mais aprofundada de seus efeitos práticos e teóricos.




    Ato subsequente, o segundo capítulo se dedicou em aprofundar a análise da eficácia preclusiva da coisa julgada, elemento crucial para a compreensão de seu alcance na relação processual. Ao delimitar o conceito de preclusão e sua relação com a imutabilidade da decisão, é possível identificar como este instituto impede a reabertura de discussões já encerradas e, em complemento, diante da exploração das diversas teorias sobre a eficácia preclusiva, por sua vez, revelou os diferentes entendimentos sobre o que é abrangido pela coisa julgada (seja apenas o que foi discutido ou também o que poderia ter sido), sublinhando o debate fundamental entre a pacificação social e a busca pela justiça material.




    Dentro da análise realizada, foi possível identificar as correntes doutrinárias relevantes que contribuíram para o desenvolvimento e aplicabilidade deste instituto no aspecto prático-processual, assim como a influência na elaboração da legislação processual.




    Oportuno destacar que, a partir da pesquisa bibliográfica, constatou-se as teorias da eficácia preclusiva da coisa julgada. Assim, temos que, enquanto as teorias materiais concebem a coisa julgada como criadora de normas de conduta vinculativas para as partes, as processuais a entendem como um fenômeno de incontestabilidade, cuja influência sobre o direito material é meramente reflexa. No âmbito da eficácia preclusiva, as correntes divergiram significativamente sobre o que se considera no âmbito de sua aplicação, ou seja, se apenas o que foi efetivamente alegado e discutido, ou se também o que poderia ter sido suscitado. Assim, temos a corrente restritiva, majoritária, que defende a vinculação aos limites objetivos da causa de pedir apresentada, enquanto a ampliativa propõe uma preclusão mais abrangente para evitar a fragmentação do litígio e, por fim, uma teoria mista que, em tese, conjuga elementos das teorias anteriores. Em remate, a teoria do marco temporal, por sua vez, introduz um critério temporal decisivo para fatos supervenientes.




    A análise jurisprudencial contribuiu, por sua extensão, para o fim de constatarmos como os nossos tribunais aplicam o instituto da eficácia preclusiva da coisa julgada nos casos em concreto. Metodologia esta que contribui para constatar como as teorias doutrinárias, a partir da interpretação do ordenamento jurídico, são aplicadas de maneira efetiva, assim como constatarmos eventuais divergências.




    Portanto, a conclusão do presente trabalho acadêmico reitera a relevância do instituto processual da eficácia preclusiva da coisa julgada como um elemento basilar e incontestável do sistema jurídico brasileiro. Constatação esta decorrente da análise de sua evolução histórica, desde as suas origens do direito romano, sua formalização nas Ordenações Filipinas com extenso período de aplicabilidade em nosso país, até sua consagração nos textos constitucionais e, atualmente, elevada e consagrada a patamar de direito e garantia fundamental, ratificando a sua função essencial na estabilização das decisões judiciais.




    REFERÊNCIAS 




    ALVIM, Eduardo Arruda. Direito processual civil. 6a ed - São Paulo: SaraivaJur, 2019.




    ARAGÃO, Egas Dirceu Moniz de. Sentença e coisa julgada. Rio de Janeiro: Ed. Aide, 1992.




    ASSIS, Araken de. Reflexões sobre a eficácia preclusiva da coisa julgada. Ajuris: Revista da Associação dos Juízes do Rio Grande do Sul, Porto Alegre, v. 15, n. 44, nov. 1988.




    BASTOS, Celso Ribeiro. Dicionário de direito constitucional. São Paulo: Saraiva, 1994.




    BATISTA, Lia Carolina. A coisa julgada no processo civil canônico: entre a segurança e a certeza. (2010). Revista da Faculdade de Direito, Universidade de São Paulo, 105, 881-936.




    BEDAQUE, José Roberto dos Santos. Efetividade do processo e técnica processual. São Paulo: Malheiros, 2006.




    BRASIL. Código de processo civil: histórico da lei, Vol. I, Tomo I. Senado Federal: Subsecretaria de Edições Técnicas, 1974.




    CABRAL, Antonio do Passo; CRAMER, Ronaldo. Comentários ao novo código de processo civil., 2ª ed. - Rio de Janeiro: Forense, 2016.




    CABRAL, Antonio do Passo. Alguns mitos do processo (II): Liebman e a coisa julgada. Revisto do Ministério Público do Rio de Janeiro: MPRJ, n. 52, abr./jun. 2014




    CHIOVENDA, Giuseppe. Instituições de direito processual civil. 2a ed. - São Paulo: Saraiva, 1969.




    CHIOVENDA, Giuseppe. Sobre la cosa juzgada. In: CHIOVENDA, Giuseppe. Ensayos de derecho procesal civil. Traducción de Santiago Sentís Melendo. Buenos Aires: EJEA, 1949.




    CINTRA, Antônio Carlos de Araújo. Comentários ao código de processo civil: Vol IV - arts. 332 a 475 2ª ed. - Rio de Janeiro: Forense, 2003.




    COSTA, Mário Júlio de Almeida. História do direito português. 5ª ed. - Coimbra: Almedina, 2018.




    COUTORE, Eduardo Juan. Fundamentos do direito processual civil. Florianópolis: Conceito Editorial, 2008.




    DELLORE, Luiz. Estudos sobre a coisa julgada e o controle de constitucionalidade. Rio de Janeiro: Forense, 2013.




    DINAMARCO, Cândido Rangel. Instituições de direito processual civil: vol. 3. 6ª ed. - São Paulo: Malheiros, 2009.




    GAJARDONI, Fernando da Fonseca; DELLORE, Luiz; ROQUE, André Vasconcelos; OLIVEIRA JUNIOR, Zulmar Duarte. Processo de conhecimento e cumprimento de sentença: Comentários ao CPC de 2015. São Paulo: Editora Método, 2016.




    GONÇALVES, Poliana Cristina. Coisa soberanamente julgada: uma construção teórica advinda do processo sob a perspectiva cronológica a qual viola o direito fundamental à coisa julgada constitucional. Revista Jurisvox, n. 19, dez. 2018.




    GUIMARÃES, Luiz Machado. Preclusão, coisa julgada, efeito preclusivo. In: GUIMARÃES, Luiz Machado. Estudos de direito processual civil. Rio de Janeiro; São Paulo: Jurídica e Universitária, 1969.




    LIEBMAN, Enrico Tullio. Eficácia e autoridade da sentença. Tradução de Alfredo Buzaid e Benvindo Aires. 2a ed. - Rio de Janeiro: Forense, 1981.




    LIEBMAN, Enrico Tullio. Limites objetivos da coisa julgada: Estudos sobre o processo civil brasileiro. São Paulo: Saraiva, 1947.




    LOPES, Bruno Vasconcelos Carrilho. Limites objetivos e eficácia preclusiva da coisa julgada. 158 f. Tese (Doutorado) - Curso de Direito, Departamento de Direito Processual, Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo - USP, São Paulo, 2010.




    MARINONI, Luiz Guilherme; ARENHART, Sérgio Cruz. Processo de conhecimento. São Paulo: RT, 2007.




    MARQUES, José Frederico. Manual de direito processual civil: V. 3, São Paulo: Saraiva, 1982.




    MESQUITA, José Ignácio Botelho de. A autoridade da coisa julgada e a imutabilidade da motivação da sentença. Teses, estudos e pareceres. V 2, São Paulo: RT, 2005.




    MOREIRA, José Carlos Barbosa. Eficácia da sentença e autoridade da coisa julgada. Porto Alegre: Ajuris, n. 28, jul., 1983.




    MOREIRA, José Carlos Barbosa. Ainda e sempre a coisa julgada. Revista dos Tribunais, São Paulo: RT, n. 416, p. 9-17, jun. 1979.




    MOREIRA, José Carlos Barbosa. A eficácia preclusiva da coisa julgada material no sistema do processo civil brasileiro. In: Temas de direito processual. São Paulo: Saraiva, 1977.




    NEVES, Celso. Coisa Julgada Civil. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1971.




    NEVES, Celso. Contribuição ao estudo da coisa julgada civil. São Paulo: RT, 1970




    PONTES DE MIRANDA, Francisco Cavalcanti. Comentários ao código de processo civil: tomo V, arts. 444 a 475. Rio de Janeiro: Editora Forense, 1974.




    PONTES DE MIRANDA, Francisco Cavalcanti. Comentários ao código de processo civil (de 1939). Rio de Janeiro: Forense, 1962, t. 4.




    PORTO, Sérgio Gilberto. A coisa julgada civil: com notas do Projeto de Lei do Novo CPC. 4a ed. - São Paulo: Revista dos Tribunais, 2011.




    REZENDE FILHO, Gabriel José Rodrigues de. Curso de direito processual civil. V 3. São Paulo: Saraiva, 1951.




    SÁ, Renato Montans de. Eficácia preclusiva da coisa julgada. São Paulo: Saraiva, 2011.




    SANTOS, Moacyr Amaral. Primeiras linhas de direito processual civil. V. 1, 21a ed. - São Paulo: Saraiva, 2000.




    STRECK, Lenio Luiz; NUNES, Dierle; CUNHA, Leonardo (orgs.). Comentários ao Código de Processo Civil. 2. ed. São Paulo: Saraiva, 2017.




    TESHEINER, José Maria Rosa. A eficácia da sentença e a coisa julgada no processo civil. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2002.




    TUCCI, José Rogério Cruz; AZEVEDO, Luiz Carlos. História do processo civil romano. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2001.




    WAMBIER, Teresa Arruda Alvim; DIDIER JUNIOR, Fredie; TALAMINI, Eduardo; DANTAS, Bruno (Coord.) Breves comentários ao novo código de processo civil. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2015.




    ANEXO I: HANDOUT




    O desenvolvimento do presente trabalho acadêmico, tem como escopo cumprir a exigência parcial para a aprovação da disciplina Estudo da coisa julgada e outros institutos de imunização da decisão judicial no processo civil brasileiro (DPC5892), área de Concentração: Direito Processual, sob a regência do Prof. Doutor Walter Piva Rodrigues.




    Durante o transcurso da disciplina, as aulas foram permeadas de profícuos debates sob a orientação do corpo docente, propiciando o aprimoramento dos conhecimentos científicos e visão crítica sobre o tema coisa julgada, principalmente no Direito Processual Civil, colocando-os em perspectiva temporal diante do atual Código de Processo Civil.




    Além disso, durante as aulas foram realizados seminários, relevante metodologia de ensino que fomentou a participação ativa dos estudantes e o desenvolvimento de habilidades críticas e analíticas, ao possibilitar um ambiente de diálogo e discussão deste tema, assim como intensa troca de conhecimentos para aprofundar o entendimento de conteúdos complexos.




    Assim, para a realização dos seminários, cada integrante era responsável, além de sua apresentação, compartilhar um handout com as informações mais relevantes para acompanhamento da exposição em seminário e servir como um guia de estudo conciso e direto sobre o tema.




    Isto posto, apresentamos, no presente trabalho, o handout utilizado no respectivo seminário da aula com a temática: eficácia preclusiva da coisa julgada.
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        	1 MOREIRA, José Carlos Barbosa. Ainda e sempre a coisa julgada. Revista dos Tribunais, São Paulo: RT, n. 416, p. 9-17, jun. 1979, p. 9.





        	2 SANTOS, Moacyr Amaral. Primeiras linhas de direito processual civil. V. 1, 21a ed. - São Paulo: Saraiva, 2000, p. 45.





        	3 As novas Ordenações ficaram concluídas em 1595 e receberam aprovação por Lei de 5 de Junho desse mesmo ano, mas que não chegou a produzir efeito. Só no reinado de Filipe II, através da Lei de 11 de Janeiro de 1603, iniciaram a sua vigência - a mais duradoura que um monumento legislativo conseguiu em Portugal. (COSTA, Mário Júlio de Almeida. História do direito português. 5ª ed. - Coimbra: Almedina, 2018, p. 321/322)





        	4 [...] pode-se dizer que a coisa ‘soberanamente’ julgada se configura quando a decisão atingiu a preclusão máxima na ordem jurídica, representada não apenas ela preclusão recursal, mas também pela incidência da decadência do direito de ação de invalidade desta, vez que a relação jurídica material normada pela decisão que transitou em julgado, não está mais sujeita a qualquer recurso, seja de instância ordinária ou extraordinária, bem como não se encontra mais a mercê de eventual demanda rescisória. Nesta última hipótese identifica-se uma espécie de trânsito em julgado superlativo, daí afirma-se presente a ideia de coisa ‘soberanamente’ julgada. Assim a ideia de coisa ‘soberanamente’ julgada representa, em realidade, a decadência do direito de ação de invalidar decisão transitada em julgado, daí, pois sua natureza decadencial, ou seja, consolida-se o direito pela inação e não pela impossibilidade de impugnação, em face do esgotamento dos meios impugnativos. (PORTO, Sérgio Gilberto. Coisa julgada civil. 4a ed. - São Paulo: Revista dos Tribunais, 2011, p. 149/150)





        	5 GONÇALVES, Poliana Cristina. Coisa soberanamente julgada: uma construção teórica advinda do processo sob a perspectiva cronológica a qual viola o direito fundamental à coisa julgada constitucional. Revista Jurisvox, n. 19, dez. 2018, 254-271, p. 262.





        	6 Coisa julgada formal é aquela que se dá no âmbito do próprio processo. Seus efeitos restringem-se, pois, a este, não o extrapolando. A coisa julgada material, ou substancial, existe, nas palavras de Couture, quando à condição de inimpugnável no mesmo processo, a sentença reúne a imutabilidade até mesmo em processo posterior (Fundamentos do direito processual civil). Já para Wilson de Souza Campos Batalha, coisa julgada formal significa sentença transitada em julgado, isto é, preclusão de todas as impugnações, e coisa julgada material significa o bem da vida, reconhecido ou denegado pela sentença irrecorrível. O problema que se põe, do ângulo constitucional, é o de saber se a proteção assegurada pela Lei Maior é atribuída tão somente à coisa julgada material ou também à formal. O art. 5º, XXXIV, da Constituição Federal, não faz qualquer discriminação; a distinção mencionada é feita pelos processualistas. A nosso ver, a Constituição assegura uma proteção integral das situações de coisa julgada. (BASTOS, Celso Ribeiro. Dicionário de direito constitucional. São Paulo: Saraiva, 1994, p. 20)





        	7 O tema da coisa julgada sempre foi tido como de direito civil, à linha do entendimento predominante no sistema francês e, dali, irradiado para o italiano e para outros sistemas legislativos, inspirados no Código Napoleão. (NEVES, Celso. Contribuição ao estudo da coisa julgada civil. São Paulo: RT, 1970, p. 237)





        	
8 Art. 5º Compete privativamente á União:
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        XIX, legislar sobre:




        a) direito penal, commercial, civil, aereo e processual, registos publicos e juntas commerciaes;






        	
9 Art. 287. A sentença que decidir total ou parcialmente a lide terá força de lei nos limites das questões decididas.




        Parágrafo único. Considerar-se-ão decididas todas as questões que constituam premissa necessária da conclusão.






        	10 DELLORE, Luiz. Estudos sobre a coisa julgada e o controle de constitucionalidade. Rio de Janeiro: Forense, 2013, p. 28.





        	11 Neste sentido, vide comentário de PONTES DE MIRANDA sobre o art. 290 e parágrafo único do CPC/1939. O que se há de entender por eficácia de coisa julgada material é a eficácia que o elemento declarativo da sentença produz, (...). Consiste em vincular as partes à declaração. (PONTES DE MIRANDA, Francisco Cavalcanti. Comentários ao código de processo civil (de 1939). Rio de Janeiro: Forense, 1962, t. 4, p. 127)





        	12 Considerando que essa disposição não está isenta de críticas e observando que reinavam dúvidas acerca da sentença sujeita a recurso extraordinário, Alfredo Buzaid escreveu que o Anteprojeto do Código de processo Civil tentou solucionar esses problemas, adotando no seu artigo 507 o conceito de coisa julgada elaborado por Liebman e seguido por vários autores nacionais. O artigo 507 era do seguinte teor: ‘chama-se coisa julgada material a qualidade que torna imutável e indiscutível o efeito da sentença não mais sujeita a recurso ordinário ou extraordinário’. Contudo, o projeto de Código de Processo Civil, muito embora mantendo, na respectiva exposição de motivos, as mesmas palavras a respeito da matéria, transformou aquela disposição no artigo 471, assim redigido: ‘Denomina-se coisa julgada material a eficácia que torna imutável e indiscutível o efeito da sentença não mais sujeita a recurso ordinário ou extraordinário’. Finalmente, no Senado Federal, foi dada a redação que prevaleceu, substituindo-se a expressão ‘o efeito da sentença’ pelos vocábulos ‘a sentença’. É preciso reconhecer que, apesar do que consta das exposições de motivos do anteprojeto e do projeto, os respectivos artigos 507 e 471 não correspondiam exatamente ao conceito de Liebman, que via a autoridade da coisa julgada como qualidade da sentença e dos seus efeitos. Na verdade, do artigo 507 do anteprojeto ao artigo 467 do Código de Processo Civil o conceito de coisa julgada foi se afastando cada vez mais da doutrina de Liebman. (CINTRA, Antônio Carlos de Araújo. Comentários ao código de processo civil: Vol IV - arts. 332 a 475 2ª ed. - Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 309/111)
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        	14 BRASIL. Código de processo civil: histórico da lei, Vol. I, Tomo I. Senado Federal: Subsecretaria de Edições Técnicas, 1974, p. 16/17.





        	15 ARAGÃO, Egas Dirceu Moniz de. Sentença e coisa julgada. Rio de Janeiro: Ed. Aide, 1992, p. 239.





        	16 O tema relativo aos limites objetivos da coisa julgada foi dos mais alterados ao longo da tramitação do Código. Foram nada menos do que cinco redações distintas ao longo da tramitação entre Senado e Câmara, demonstrando a insegurança do próprio legislador em relação à modificação. (GAJARDONI, Fernando da Fonseca; et. al. Processo de conhecimento e cumprimento de sentença: Comentários ao CPC de 2015. São Paulo: Editora Método, 2016, p. 623)
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        	19 De tudo se deduz que a coisa julgada alcança as partes dispositiva da sentença ou acórdão, e ainda o fato constitutivo do pedido (a causa petendi). As questões que se situam no âmbito da causa petendi igualmente se tornam imutáveis, no tocante à solução que lhes deu o julgamento, quando essas questões se integram no fato constitutivo do pedido. (MARQUES, José Frederico. Manual de direito processual civil: V. 3, São Paulo: Saraiva, 1982, p. 238/239)





        	20 CABRAL, Antonio do Passo; CRAMER, Ronaldo. Comentário ao novo código de processo civil., 2ª ed. - Rio de Janeiro: Forense, 2016, p. 753.
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        	22 Ibid. Ibidem, 27.





        	23 TUCCI, José Rogério Cruz; AZEVEDO, Luiz Carlos. História do processo civil romano. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2001, p 39/40.
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5. Anilise de caso concreto sobre a eficdcia preclusiva da coisa julgada

Apelagio. Acho de indenizagio de benfeitorias de imdvel abjeto de compromisso de compra e venda rescindido
em outra a¢io judiclal anterior. Sentenga de procedincia parcial. Inconformismos reciproces. Provimento
parcial do apelo dos réug, negado provimento se apelo do auter, Sentenga reformada. 1. Apelo da corré Nadia
Lucia provido em parte. 1.1. Alegacio de preclusio da apresentagio de pedido de indenizagio por benfeitorias,
impedida a propoesitura de agio awdnoma para tal fnalidade. Rejeigio. Eficicia preclusiva da coisa
julgada nio atinge pedido de indenizacio de benfeitorias nio pleiteado em reconvengio na agio anterior
que envolve as partes, de rescisio de compra e venda de bem imével 12 Alegagso recursal de que a posse
do sutor-apelado sebre o imovel, apds a data de inadimplemento da obrigacdo de pagamento substancial do
prego, teria perdido o cariter de boa-fé ¢, por essa razie, ndo geraria o dever de indenizar, Rejeigio. 1.3, Pedido
de compensagio de débitos em aberto atinentes a0 uso ¢ propriedade do imével feontas de consumo de Ggua,
energia elétrica ¢ IPTU). Acolbimento. 2. Apelo dos corréus nfio beneficiirios da justica gratuita. a despedto de
conjunto ao da beneficidria da gratuidade de justica, ndo & conhecido, pela auséneia de recolhimento de preparo.
3. Apelo do autor desprovido. 3.1. Documentos inserviveis para a demonstracso de que o sutor tenha sido o
responsivel pelo pagamento de insumos descritos na tsbela discriminativa juntada, ou de que eles tenham sido
necessariamente aplicados na obea em questio. Rejedtado pleite de indenizagdo de valorizagdo imobilidria, pois
foi 0 autor quem, culposamente, deu causs so desfazimento do negdeio, impossivel buscar lucro cessante. 4.
Apelo da corré Nadia Lucia provido em parte, quanto ao item 1.3. apelo dos demais coeréus ndo conhecido;

apelo do autor desprovido.
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Art. 467, Denomina-se coisa julgada material a eficdcia, que torra imutivel e indiscutivel 2
senlensa, ndo mais sujeita 2 recurso ordindrio ou extraordindrio.

Art. 468, A sentenca, que julgar total ou parcialmente a lide, tem forga de lei nos limites da lide
« das questoes decididas.

Art. 469, Nio fazem coisa julgada:

1+ s metivos, ainds que importantes para determinar o aleance da parte dispositiva da sentenga;
11 - a verdade dos fatos, estabelecida come fundamento da seatenca;

111 -  apreciagio da questio prejudicial, decidida incidentemente no processo.

Exclui a ampliagio da “auctoritas res iudicate " a quaisquer questdes distintas da apreciada na
agdo principal. S6 serd aplicada a eficicia preclusiva da coisa julgada e¢m processos que a
“auctoritas res iudicate " scja posta em discusséo. Ou seja, apenas prevalece em litigios onde o
proprio litigio (fatos controvertidos) sejam os mesmos da questio ja decidida.
Lein. 13.105, de 16 de margo de 2015
Art. 502, Denoming-se coisa julgada material & autoridade que toma imutdvel e indiscutivel a
decigiio de mérito alio mads sujeits a recarse. (GN.)
Art. 503, A decisio que julgar total ou parcialmente o mérito tem forga de lei nos limites da
questio prncipal expressamente decidida,

Ast. S08. Transitada em julgado a decisSo de mérito, considerar-se-3o deduzidas ¢ repelidas wods
a5 alepagies e as defesas que a parte poderia opar tanto ao acolhimento guanio 3 rejeigio do

pedido.
CPC/2015 - Agito rescistria
Art. 966. A decisio de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando: (..)
E possivel acio rescistria de decisio que ndo aprecia o mérite?
Art. 966. {...)
§ 2% Nas hipéteses previsias nos incisos do caput, serd rescindivel a decisio transitada em julgado
que, embora nfio seja de mérito, impega:
1 - nova propositura da demanda; ou
11 - admissibilidade do recurso correspondente.

3 A eficicia preclusiva da coisa julgada material no sistema processual civil brasileiro
Classificagéio das transformagdes (de uma situagio juridica) com referéncia & sua eficacia da nova
situagdo juridica perante a situagio anteriormente existente:

- Constitutiva

- Declaratoria

- Preclusiva
O equilibrio entre as posiges das partes ¢ limites & eficicia preclusiva (possiveis solugies)
Correntes sobre a eficdcia preclusiva da coisa julgada

- Corrente ampliativa

- Corrente restritiva

- Corrente mista

Marco temporal da eficdcia preclusiva da coisa julgada
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EFICACIA PRECLUSIVA DA COISA JULGADA

Aloisio Szezecinski Filho

HANDOUT | SEMINARIO 07/10/2025

L Consideragies preliminares

A res indicate abrange o deduzido ¢ o deduzivel?
Distinguir entre (eficdcia preclusiva da) coisa julgada e preclusio

COISA JULGADA

“A coisa julgada ¢ uma das virias situagdes juridicas

dotades de efickeis preclsive [..] manifestase no
impedimento que surge, com ¢ trdngito em julgado, &
discussiio e apreciacSo das questdes suscetiveis de incluir,
por sua solugdo, po teor do propunciamento judicial, sinds
que o examinadas pelo juiz™

(MOREIRA, Jesé Carlo Barbosa. A eficicia preclusiva da
eoisa julgada material. Revista Forense, ano 68, v. 238,
Rio de Janeiro: Forense, abe-jun 1972, p.56)

PRECLUSAO

Para José Frederico Marques, a designagio de preclusio
como perds, extingdo ou corsumagio de uma faculdade
processual foi cencebida por Giuseppe Chiovenda, ao se
basear na figura da poena preeclusi (impede a recuperagio
do ato) do Direito Romano comurs, Uma “pera” por nio
praticar um alo Bo processo.

(MARQUES, José Frederico. Instituigdes de direito
processual eivil: vol. Il Campinas: Millennium, 2000, p.
346)

2 Breve contexto histérico

Decreto-lein. 1.608, de 18 de setembro de 1939

Art. 287, A sentenga que decidir total ou parcialmente a lide terd forga de lei nos limites das

questies decididas,

Paragrafo (nico. Considerar-se-io decididss todas as questies que constituam premissa

awcessiria da concluso.

Art. 4° O juiz ndo poderd pronunsciar-se sobre o que ndo consting objeto do pedido, nem

considerar exceghes nio ProposLas para as quais sefa por lei reclamada a iniciativa da paste.
Decreto-lein. 4.657, de 4 de setembro de 1942

Art. 6" A Led em vigor terd efeito imedisto ¢ geral, respeitados o ato juridico perfeito, o direito

sdquiride ¢ & coisa julgada
(5]

§3° Chama-se coisa juligada o caso julgado a decisSo judicial de que j& ndo caiba recurso.

Lein, 5.869. de 11 de junciro de 1973

Art. 472, A sentenga faz coisa julgada 45 partes entre as quais ¢ dada, ndo beneficiando, nem
prejudicande terceiros. Nas causas relativas ao estado de pessoa, se bouverem sido citados no
processe, em litisconséoeio necedsdnio, toded o interessadog, a seatenga produz coisa julpada

em relagio a terceiros.












